



PROJETO DE LEI Nº 1314/2000 

DENOMINA DE PONTE ANTÔNIO LUIZ DA COSTA A PONTE LOCALIZADA SOBRE O CÓRREGO DA MATA, NA LOCALIDADE DO CEDRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de Antônio Luiz da Costa a ponte localizada sobre o Córrego da Mata, na localidade do Cedro.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada ponte.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de maio de 2000.





JOSÉ AZEVEDO DOS SANTOS





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Antônio Luiz da Costa nasceu no dia 20 de março de 1921. Era casado com a Sra. Conceição Agostinha Alves da Costa, com quem teve os filhos Maria Alves da Costa, Terezinha Alves da Cunha, Eva Alves da Costa, Divina Alves Gomes, Adão Alves da Costa, Daura de Fátima da Costa, Dalva de Todos os Santos Reis, Aristeu Alves Costa, Daurita de Fátima Costa, Dilma de Fátima da Costa, Celma de Fátima da Costa e José Nazário da Costa.


Era fazendeiro na região do Cedro, onde foi líder comunitário. Não media esforços para ajudar quem lhe procurava. Participou de várias campanhas em prol dos pobres. Durante toda a sua vida teve como lema o trabalho, a honra e a honestidade.


Faleceu no dia 31 de dezembro de 1989, aos 68 anos de idade.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de maio de 2000.

